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Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo o
encaminhamento de Unidade Odontológica Móvel ao Distrito de Santa Rosa

Câmara Municipal de Formosa, 13 de fevereiro de 2025.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância de garantir o acesso à saúde bucal para todos os cidadãos e a dificuldade

de deslocamento enfrentada pelos moradores do Distrito de Santa Rosa, faz-se necessária a

disponibilização de uma Unidade Odontológica Móvel para atender à população local de forma periódica.

O envio dessa unidade permitirá o acesso a serviços essenciais, como limpeza, restaurações,

extrações simples, prevenção de cáries e orientações sobre higiene bucal, contribuindo para a melhoria da

qualidade de vida e saúde dos munícipes.

Dessa forma, solicito à Prefeita Simone Ribeiro a análise da viabilidade de implantação desse serviço

no referido distrito, como forma de inclusão e promoção da saúde.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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